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Instituto Municipal de Meio Ambiente (IMMAB)

LICENCIAMENTOS AMBIENTAIS
MARIA LUCIENE GUIMARÃES DA SILVA LIMA

Torna público que requereu do Instituto Municipal de Meio Ambiente de Li-
moeiro do Norte – IMMAB a Licença Ambiental por Adesão e Compromis-
so (LAC), para Criação de animais sem abate (bovinocultura), localizada no 
município de Limoeiro do Norte, Sítio Genipapeiro, zona rural, S/N, CEP 
62.930-000. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas 
Normas e Instruções de Licenciamento do IMMAB.

MARIA LUCIENE GUIMARÃES DA SILVA LIMA
Torna público que requereu do Instituto Municipal de Meio Ambiente de Li-
moeiro do Norte – IMMAB a Licença Ambiental por Adesão e Compromis-
so (LAC), para Criação de animais sem abate (bovinocultura), localizada no 
município de Limoeiro do Norte, Sítio Genipapeiro, zona rural, S/N, CEP 
62.930-000. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas 
Normas e Instruções de Licenciamento do IMMAB.

MARIA MARLENE DE JESUS DA SILVA
Torna público que requereu do Instituto Municipal de Meio Ambiente de Li-
moeiro do Norte – IMMAB a Licença Ambiental por Adesão e Compromis-
so (LAC), para Criação de Animais sem Abate (suinocultura), localizada no 
município de Limoeiro do Norte, Sítio Lagoa das Carnaúbas, zona rural, S/N, 
CEP 62.930-000. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas 
Normas e Instruções de Licenciamento do IMMAB.

MARIA DAS GRAÇAS MAIA DE SOUSA
Torna público que requereu do Instituto Municipal de Meio Ambiente de Li-
moeiro do Norte – IMMAB a Licença Ambiental por Adesão e Compromisso 
(LAC), para Criação de animais sem abate (ovinocaprinocultura), localiza-
da no município de Limoeiro do Norte, Sítio Bixopá, zona rural, S/N, CEP 
62.930-000. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas 
Normas e Instruções de Licenciamento do IMMAB.

FRANCISCO DE ASSIS DE ALMEIDA FREITAS
Torna público que requereu do Instituto Municipal de Meio Ambiente de 
Limoeiro do Norte – IMMAB a Licença Ambiental por Adesão e Compro-
misso (LAC), para Criação de animais sem abate (bovinocultura), localizada 
no município de Limoeiro do Norte, Sítio Tabuleiro Alto, zona rural, S/N, 
CEP 62.930-000. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas 
Normas e Instruções de Licenciamento do IMMAB.

RAIMUNDA ELEUZA MENDES MOURA
Torna público que requereu do Instituto Municipal de Meio Ambiente de Li-
moeiro do Norte – IMMAB a Licença Ambiental por Adesão e Compromisso 
(LAC), para Criação de animais sem abate (suinocultura), localizada no mu-
nicípio de Limoeiro do Norte, Sítio Arraial, zona rural, S/N, CEP 62.930-000. 
Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instru-
ções de Licenciamento do IMMAB.

MARIA LUSELIR SENA DA SILVA LIMA
Torna público que requereu do Instituto Municipal de Meio Ambiente de 
Limoeiro do Norte – IMMAB a Licença Ambiental por Adesão e Compro-
misso (LAC), para Criação de Animais sem Abate (suinocultura), localizada 
no município de Limoeiro do Norte, Sítio Croatá de Baixo, zona rural, S/N, 

CEP 62.930-000. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas 
Normas e Instruções de Licenciamento do IMMAB.

FRANCISCA EURICÉLIA NOGUEIRA DE LIMA
Torna público que requereu do Instituto Municipal de Meio Ambiente de Li-
moeiro do Norte – IMMAB a Licença Ambiental por Adesão e Compromisso 
(LAC), para Criação de animais sem abate (bovinocultura), localizada no mu-
nicípio de Limoeiro do Norte, Sítio Lages, zona rural, S/N, CEP 62.930-000. 
Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instru-
ções de Licenciamento do IMMAB.

PAULO WELTON SOUSA SILVA
Torna público que requereu do Instituto Municipal de Meio Ambiente de Li-
moeiro do Norte – IMMAB a Licença Ambiental por Adesão e Compromisso 
(LAC), para projeto de irrigação (sem o uso de agrotoxico), localizada no mu-
nicípio de Limoeiro do Norte, Sítio Sucupira, zona rural, S/N, CEP 62.930-
000. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e 
Instruções de Licenciamento do IMMAB.

FELIPE DE AQUINO COSTA
Torna público que recebeu do Instituto Municipal de Meio Ambiente de Li-
moeiro do Norte – IMMAB a Licença Ambiental por Adesão e Compromisso 
(LAC), para Criação de animais sem abate (bovinocultura), localizada no mu-
nicípio de Limoeiro do Norte, Sítio Congo, zona rural, S/N, CEP 62.930-000. 
Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instru-
ções de Licenciamento do IMMAB.

VALCI NÉO DA SILVA
Torna público que recebeu do Instituto Municipal de Meio Ambiente de Li-
moeiro do Norte – IMMAB a Licença Ambiental por Adesão e Compromis-
so (LAC), para Criação de animais sem abate (bovinocultura), localizada no 
município de Limoeiro do Norte, Sítio Canto Grande, zona rural, S/N, CEP 
62.930-000. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas 
Normas e Instruções de Licenciamento do IMMAB

LUCELIA MARIA REGIS 
Torna público que recebeu do Instituto Municipal de Meio Ambiente de Li-
moeiro do Norte – IMMAB a Licença Ambiental por Adesão e Compromisso 
(LAC), para Criação de animais sem abate (bovinocultura), localizada no mu-
nicípio de Limoeiro do Norte, Sítio Sapé, zona rural, S/N, CEP 62.930-000. 
Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instru-
ções de Licenciamento do IMMAB.
 

PAULA CRISLENE RIBEIRO MENDES
Torna público que recebeu do Instituto Municipal de Meio Ambiente de Li-
moeiro do Norte – IMMAB a Licença Ambiental por Adesão e Compromisso 
(LAC), para Criação de Animais sem Abate (bovinocultura), localizada no 
município de Limoeiro do Norte, Sítio Croatá de Baixo,  zona rural, S/N, 
CEP 62.930-000. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas 
Normas e Instruções de Licenciamento do IMMAB.

HOSANA CLAUDINA DE ARAUJO SOUSA
Torna público que recebeu do Instituto Municipal de Meio Ambiente de Li-
moeiro do Norte – IMMAB a Licença Ambiental por Adesão e Compromisso 
(LAC), para Criação de Animais sem Abate (suinocultura), localizada no mu-
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José Maria Lucena,
Prefeito.

Juliana de Holanda Lucena,
Secretária Municipal de Governo (SEGOV).

José Almar Santiago de Almeida,
Secretário Municipal de Finanças, 

Orçamentos e Planejamento (SEFIN).

Antônio Jerrivan Filho,
Secretário Municipal de Captação de Recursos 
Financeiros e Gestão de Convênios, Recursos 

Humanos e Patrimoniais (SECARF).

Deolino Júnior Ibiapina
Secretário Municipal de Saúde (SECSA).

Maria de Fátima de Holanda dos Santos Silva,
Secretária Municipal de Educação Básica (SEMEB).

Maria Arivan de Holanda Lucena,
 Secretária Municipal de Assistência Social e

de Políticas Públicas para Mulheres, Crianças e 
Adolescentes e Pessoas com Deficiência (SEMAS).

Francisco Valdo Freitas de Lemos,
Secretário Municipal de Infraestrutura e 

Urbanismo (SEINFRA).

Davi Alves de Lima,
Secretário Municipal de Desportos e Juventude 

(SESPORT).

Jorge Alan Pinheiro Guimarães,
Secretário Municipal de Cultura e Turismo (SECULT).

Éderson Cleyton da Costa Castro,
Secretário Municipal de Atividades Econômicas, 

Empreendedorismo, Recursos Hídricos e Energéticos 
e Meio Ambiente (SEMAE).

Alane de Holanda Nunes Maia,
Secretária Municipal de Projetos 

Urbanísticos e Habitação Social (SEPURB).

Maria de Fátima Maia,
Procuradora Geral do Município (PGM).

Francisco Valdo Freitas de Lemos,
Superintendente do Serviço Autônomo  

de Água e Esgoto (SAAE).

Karísia Mara Lima de Oliveira,
Superintendente do Instituto Municipal de  

Meio Ambiente (IMMAB).

Composição, Produção e Edição
Daniel da Silva Freitas,

Assessor de Tecnologia da Informação.
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nicípio de Limoeiro do Norte, Sítio Varginha Arraial,  zona rural, S/N, CEP 62.930-000. Foi determinado 
o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento do IMMAB.

MANOEL AIRTON MAIA
Torna público que requereu do Instituto Municipal de Meio Ambiente de Limoeiro do Norte – IMMAB 
a Licença Ambiental por Adesão e Compromisso (LAC), para Criação de animais sem abate (bovinocul-
tura), localizada no município de Limoeiro do Norte, Sítio Ingarana, zona rural, S/N, CEP 62.930-000. 
Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento do 
IMMAB.

CLAUDINA DA SILVA FERREIRA
Torna público que requereu do Instituto Municipal de Meio Ambiente de Limoeiro do Norte – IMMAB 
a Licença Ambiental por Adesão e Compromisso (LAC), para cultivo de plantas Medicinais, Aromáticas 
e  condimentares, localizada no município de Limoeiro do Norte, Sítio Espinho, zona rural, S/N, CEP 
62.930-000. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licen-
ciamento do IMMAB.

CLEIDACIR AMORIM DE OLIVEIRA
Torna público que requereu do Instituto Municipal de Meio Ambiente de Limoeiro do Norte – IMMAB a 
Licença Ambiental por Adesão e Compromisso (LAC), para Criação de animais sem abate (suinocultura), 
localizada no município de Limoeiro do Norte, Sítio Ingarana, zona rural, S/N, CEP 62.930-000. Foi de-
terminado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento do IMMAB.

MARIA ESTELITA DE SOUSA
Torna público que requereu do Instituto Municipal de Meio Ambiente de Limoeiro do Norte – IMMAB a 
Licença Ambiental por Adesão e Compromisso (LAC), para Criação de animais sem abate (bovinocultu-
ra), localizada no município de Limoeiro do Norte, Sítio Lages, zona rural, S/N, CEP 62.930-000. Foi de-
terminado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento do IMMAB.

MARIA DO SOCORRO CABRAL
Torna público que requereu do Instituto Municipal de Meio Ambiente de Limoeiro do Norte – IMMAB a 
Licença Ambiental por Adesão e Compromisso (LAC), para Criação de animais sem abate (ovinocaprino-
cultura), localizada no município de Limoeiro do Norte, Sítio, sucupira, S/N, CEP 62.930-000. Foi deter-
minado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento do IMMAB.

RAIMUNDO CARLOS SALDANHA
Torna público que requereu do Instituto Municipal de Meio Ambiente de Limoeiro do Norte – IMMAB 
a Licença Ambiental por Adesão e Compromisso (LAC), para Criação de animais sem abate (bovinocul-
tura), localizada no município de Limoeiro do Norte, Sítio Canto Grande de Baixo, zona rural, S/N, CEP 
62.930-000. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licen-
ciamento do IMMAB.

LUZIA CARNEIRO BATISTA
Torna público que requereu do Instituto Municipal de Meio Ambiente de Limoeiro do Norte – IMMAB a 
Licença Ambiental por Adesão e Compromisso (LAC), para Criação de animais sem abate (ovinocultura), 
localizada no município de Limoeiro do Norte, Sítio Triângulo de Limoeiro, zona rural, S/N, CEP 62.930-
000. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento 
do IMMAB.

JOSÉ AMÂNCIO GOMES
Torna público que requereu do Instituto Municipal de Meio Ambiente de Limoeiro do Norte – IMMAB 
a Licença Ambiental por Adesão e Compromisso (LAC), para projeto de irrigação (sem o uso de agrotó-
xico), localizada no município de Limoeiro do Norte, Sítio Gangorra, zona rural, S/N, CEP 62.930-000. 
Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento do 
IMMAB.

Conselho Municipal de Saúde (CMS)

RESOLUÇÕES
RESOLUÇÃO Nº 51 DE 12 DE JANEIRO DE 2022

O Conselho Municipal de Saúde de Limoeiro do Norte no uso de suas competências e atribuições 
conferidas pelas Leis Federais Nº 8.080/90 e 8.142/90 pela Lei Municipal nº 735 de 29 de novembro de 
1990, a Lei nº 892 de 13 de Agosto de 1997, a Lei nº 1070 de 22 de Abril de 2002, a Lei nº 1382 de 01 de 
Fevereiro de 2008, a Lei nº 1658 de 14 de Novembro de 2012, a Lei nº 1725/2013 de 20 de fevereiro de 
2013 e pelo seu Regimento Interno;

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Saúde - CMS é o órgão de atuação legítima para 
formular e deliberar sobre as políticas e controle da execução das ações e serviços de saúde, no âmbito do 
município de Limoeiro do Norte, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros;
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CONSIDERANDO a Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, Lei 
Federal Nº 8080/90 de 19 de setembro de 1990, Lei Federal N° 8.142/90 de 28 
de dezembro de 1990, Decreto Nº 7.508/11 que regulamenta a Lei 8.080/90 
de 19 de setembro de 1990 e a Lei Federal Complementar 141/2012 de 13 de 
janeiro de 2012 que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que, 
entre outras garantias, dispõe sobre a participação da comunidade na gestão 
do Sistema Único de Saúde (SUS);

CONSIDERANDO a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que, entre 
outras providências, dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços corres-
pondentes;

CONSIDERANDO a lei nº 10.216/2001, que redireciona o modelo de 
atenção e que orienta a Política Pública de Saúde Mental fundamentada na 
Reforma Psiquiátrica;

CONSIDERANDO o Decreto nº 7.508/2011 que regulamenta a lei nº 
8.080, de 19 de dezembro de1990, para dispor sobre a organização do Sistema 
Único de Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação Inter federativa;

CONSIDERANDO a Resolução nº 453/2012: [...] Terceira Diretriz: a 
participação da sociedade organizada, garantida na legislação, torna os Con-
selhos de Saúde uma instância privilegiada na proposição, discussão, acom-
panhamento, deliberação, avaliação e fiscalização da implementação da Polí-
tica de Saúde, inclusive nos seus aspectos econômicos e financeiros;

CONSIDERANDO a Resolução do CNS nº 652, de 14 de dezembro de 
2020, que convoca a V Conferência Nacional de Saúde Mental (V CNSM), 
cuja Etapa Nacional será realizada em Brasília, entre os dias 17 e 20 de maio 
de 2022;

CONSIDERANDO a Resolução nº 660, de 05 de agosto de 2021 que 
dispõe sobre o Regimento da V Conferência Nacional de Saúde Mental (V 
CNSM);

CONSIDERANDO as deliberações da 16ª Conferência Nacional de Saú-
de, ocorrida entre os dias 04 e 07 de agosto de 2019, no que se refere à pro-
posta nº 86, que pleiteia a garantia de realização da Conferência Nacional de 
Saúde Mental nas três esferas de governo;

CONSIDERANDO que as Conferências de Saúde Mental são formas 
de revisar e atualizar as Políticas Públicas de Saúde e, especialmente, para o 
campo da saúde mental e atenção psicossocial, álcool e outras drogas;

CONSIDERANDO a deliberação do Pleno do Conselho Municipal de 
Saúde em sua 01ª Reunião Ordinária Virtual, realizada no dia 12 de janeiro 
de 2022;

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a realização da I Conferência Municipal de Saúde Men-
tal, que terá por tema “A Política de Saúde Mental como Direito: Pela defesa 
do cuidado em liberdade, rumo a avanços e garantia dos serviços da atenção 
psicossocial no SUS”;

Art. 2º A Comissão Organizadora da I Conferência Municipal de Saúde 
Mental, será nomeada através de Portaria expedida pelo Secretário da Saúde 
do Município de Limoeiro do Norte- Ceará;

Art. 3º A I Conferência Municipal de Saúde Mental, acontecerá no dia 
23 de fevereiro de 2022, passíveis de alteração, e que poderá acontecer pre-
sencial, remota ou híbrida, seguindo as orientações do Conselho Estadual de 
Saúde do Ceará - CESAU e dos decretos governamentais;

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura, devendo 
ser publicada no Diário Oficial do Município. Ficam revogadas as disposições 
em contrário.

Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Limoeiro do Norte – 
CMS, em 12 de janeiro de 2022.

Nacélio Alves do Nascimento Clauderlângia Silva Leitão
Presidente   Vice-Presidente

Arlene Maia de Araújo  João Ribeiro da Costa
Secretária Geral  Secretário Adjunto
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SEÇÃO DO PODER LEGISLATIVO

Heraldo de Holanda Guimarães,
Presidente. 

Valdemir Bessa Salgado,
1º Vice Presidente.

José Valdir da Silva,
2º Vice Presidente. 

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

João Gledson Barreto de Oliveira,
Diretor de Secretaria.

Elizângela Santos dos Reis,
Secretária.

Daiane Silva Guimarães,
(Responsável pelas publicações do Poder Legislativo) 

George Eric Coelho Vieira e Silva,
1º Secretário.

Lívia Menezes Maia,
2º Secretário.

 

COMISSÃO DE LICITAÇÕES
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO ADITIVO

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte  torna Público o extrato do Primei-
ro aditivo ao contrato decorrente do processo licitatório na modalidade Pregão 
presencial n° 1.2901/2021,cujo objetivo é a contratação da prestação de ser-
viços de licença de uso de sistema informatizado (Software) de contabilidade, 
licitação, patrimônio, almoxarifado, portal da transparência em atendimento 
a lei de acesso a informação e folha de pagamento –Gestão de recursos hu-
manos junto a câmara Municipal de Limoeiro do Norte.Contratante: Câmara 
Municipal de Limoeiro do Norte Contratado: ASP AUTOMAÇÃO, SERVI-
ÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA Valor mensal: R$ 2.090,00 
(Dois mil e noventa reais) Prazo de Duração: até 31 de Dezembro de 2022. 
Assina pelo(a) Contratado(a):Rodrigo Nogueira Maciel Assina pela Contra-
tante: Heraldo de Holanda Guimarães. Limoeiro do Norte, 03 de janeiro de 
2022. Maria do Espirito Santo Rabelo. Presidente da Comissão de Licitação.
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